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ESTADO DO PARANÁ

Cascavel-PR, 10 de dezembro de 2013.

P

Of. Gab. n° 6> ^ST /2013

Excelentíssimo Presidente,

Venho, por meio deste, requerer a inclusão na pauta de
votações desta E. Câmara Municipal, de forma URGENTE, o Anteprojeto de Lei
em anexo que "DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇAO, PERMUTA E DOAÇÃO DE
IMÓVEIS AO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - IFPR - DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL", conforme dispõe o Art. 45 da Lei Orgânica Municipal.

Ao encerrar, aproveito para externar meus votos de elevada
consideração.

Atenciosamente,

Edgar Bu
Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Vereador

MÁRCIO JOSÉ PACHECO RAMOS
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.
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